
PROJETO DE LEI Nº 064, DE 01 DE AGOSTO DE 2011. 
 
 
Origem: PODER EXECUTIVO 

 
Dá denominação à Rua que identifica, da 
cidade de Arvorezinha, e dá outras 
providências. 

 
 
 
   JOSÉ ODAIR SCORSATTO, Prefeito Municipal de Arvorezinha, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal.  

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte  
 

L E I: 
   

Art.1º - A partir da vigência da presente Lei, a Rua abaixo especificada passa 
a ser assim denominada: 
 
I – A Rua paralela com a Rua Afonso Auler, com seu ponto inicial na Rua Felix Fachinetto, seguindo 
em direção a Sul, rumo à RS 332 é denominada de RUA GARIBALDI TOMASINI. 
 

Art. 2º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARVOREZINHA, ao 01 (primeiro) dia 
do mês de agosto de 2011. 
 

 
JOSÉ ODAIR SCORSATTO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
DENISE FERREIRA ROMAN 
Secretária Municipal de Administração 
 
 
 

 
 



MENSAGEM JUSTIFICATIVA Nº 064/2011 
PROJETO DE LEI Nº 064/2011 

 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
 

 
 
O Presente Projeto de Lei visa atribuir nome a Rua da cidade de Arvorezinha 

que ainda não o possui. 
 

A referida rua, ainda não possui denominação oficial e a identificação do nome desse 
logradouro se faz necessário para que seus moradores possam ter acesso garantido aos serviços 
de correios, ligações de energia elétrica e água, sendo um critério exigido pelas companhias 
concessionárias, como também o registro de terrenos no Registro de Imóveis. 

 
O homenageado “in memorian’ GARIBALDI TOMASINI, nasceu em Bento Gonçalves, 

no dia 29 de março de 1917, filho de Augusto Tomasini e Augusta Colombelli Tomasini, cujo nome 
ora se eterniza pela denominação da Rua, e é justo pelo fato de ter sido morador, na localidade de 
linha Gramado, e empresário no ramo de serraria e  erva mate, levando em consideração suas 
atuações, quando em nosso meio presente. 

 
Casou com Irma Merlin com a qual teve três filhos: Eucladis Maria, casada com Dr. 

Aniceto Pastório Paganin, José Carlos Merlin Tomasini, casado com Ivete Dall Acqua, Celso 
Tomasini casado com Lindamir Lazzari, possui sete netos e seis bisnetos. 

 
Iniciou suas atividades junto com o pai, trabalhando na agricultura, percorrendo a 

região colonial com trilhadeira, máquina utilizada para bater o trigo que era produzido na região. 
 
Foi gerente de uma serraria, da empresa da família, localizada na Linha Gramado, em 

nosso município, onde nasceu o filho José Carlos. Concomitantemente, gerenciava um carijo de 
erva mate, também localizado na Linha Gramado. Ao mesmo tempo cuidava das propriedades que 
mantinha na Linha Araçá, Linha Gramado e Posse Castro neste município. 

 
Com a morte do pai, juntamente com o irmão Alberto, organizaram uma 

sociedade para reativar os carijos de Linha Araçá e Linha Gramado, tendo continuado nessa 
atividade por vários anos. 

 
Ainda nessa época, permutou todas as terras que recebera de herança, localizadas 

em Santa Catarina e no Paraná, por áreas localizadas em Linha Araçá, em Arvorezinha, por 
acreditar que aqui teria muito mais oportunidade de desenvolvimento. Esta área atualmente 
pertence à filha Eucladis Maria Paganin, casada com Aniceto Pastório Paganin, a qual está inserida 
totalmente no perímetro urbano da cidade de Arvorezinha – Rs.  

 



 
Foi também gerente da empresa Força e Luz Ilópolis LTDA, que fornecia energia 

elétrica para Arvorezinha. Foi de sua iniciativa, restabelecer o fornecimento integral de energia 
elétrica para esta cidade, reformando, na ocasião, toda a rede de distribuição na cidade de 
Arvorezinha, antes da encampação dos serviços pela CEEE. 

 
Foi uma família que toda a vida colaborou para o progresso de ARVOREZINHA, sendo 

que seus filhos continuam mantendo propriedades neste município. 
                                                   

Assim, submetemos a Vossas Senhorias a presente matéria a fim de ser apreciada 
em regime de urgência por esta Egrégia Casa Legislativa. 

 
Atenciosamente, 
 
 

JOSÉ ODAIR SCORSATTO 
      Prefeito Municipal 
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